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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipalde Pau dos Ferros

Ementa: Concede isenfo de IPTU para pessoas com
TEA (Tnnstorno do Espectro Autista), no Município de
Pau dos Ferros/RN, especifica e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art.le Fica concedido isenção de IPTU (lmposto PredialTerritorial Urbano)ao imóvel que
seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente
sejam pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista).

Parágrafo Único. A isenção de que trata o caput será concedida somente para um único
imóvel do qual a pessoa com TEA (Transtorno do Espectro Auüsta), seja proprietário/dependente ou
responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja uülizado exclusivamente como sua

residência e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel.

Art. 2e Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes
documentos:

| - Documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário
do imóvel no qual reside juntamente com sua família:

ll - Quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente como
príncipal locatário;

lll - Documento de idenüficação do requerente (Cédula de ldenüdade /RG) e/ou Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando o dependente do proprietário for a pessoa com TEA,
juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de dependência (cópia da certidão de
nascimento/casamento e/ou cópia da declaração de imposto de renda);

lV - Documento de idenüficação do requerente e do dependente com TEA, quando
houver;

V - Laudo médico da pessoa com TEA, fornecido pelo médico que acompanha o
tratamento, contendo:

a) Diagnóstico clínico descríüvo, do Transtorno do Espectro Autista, fundamentado em
critérios reconhecidos, conforme o DSM-5 correspondente e contendo a Classificação lnternacional da

Doença (ClD);

b) Nívelde Suporte;
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c) Carimbo que idenüfique o nome e número de registro do médico no Conselho Regional

de Medicina (CRM).

Art. 3s Os beneficios de que trata a presente Lei, quando concedidos, serão válidos por 2
(doislanos, após o que deverá ser novamente requerido, para um novo período de 2 (doislanos e assim

sucessivamente sem limite, e cessará quando deixar de ser requerído.

Art.4s O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 5e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 01 de abril de 2026.
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